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34.10.08.243.3013.4328 Políticas, Programas e Ações Para Criança e Adolescente
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 235.000,00
34.10.14.244.3013.4329 Políticas, Programas e Ações para Mulheres
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 840.240,39
34.10.14.422.3018.4318 Políticas, Programas e Ações para Juventude
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
34.10.14.422.3018.4319 Políticas, Programas e Ações para a População LGBTI+
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
34.10.14.422.3018.4324 Políticas, Programas e Ações para Imigrantes e 
  Promoção ao Trabalho Decente
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
48.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00
53.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
74.10.27.813.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
84.10.10.301.3003.2520 Manutenção e Operação em Atenção Básica, Especialidades 
  e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
 44505200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
84.10.10.302.3026.4113 Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e 
  Auditoria do SUS
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
   3.816.267,81

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.466.267,81
11.60.04.122.3024.8005  E2328 - Ações Voltadas a Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  250.000,00
11.60.04.122.3024.8008  E1419 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, C. Ademar, S. Amaro, 
  Parelheiros, entre outras) e Eventos.
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
11.60.04.122.3024.8013  E1806 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.000,00
25.10.13.392.3001.9379  E1655 - Documentário Frei Betto
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  350.000,00
25.10.13.392.3001.9384  E1660 - Corrente Libertadora
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
48.10.15.451.3022.9450  E620 - Adequação com Pavimentação, Instalação de Parque

Infantil, Aparelhos de Ginástica, Espaço Pet, Bancos e 
  Mesas na Praça Aureliano Leite - Água Branca.
  44905100.00.0  Obras e Instalações  200.000,00
50.10.15.451.3022.9417  E98 - Requalificação da Sede Social da Sociedade Amigos

de Bairro do Jardim Boa Vista, localizado na Rua Capote Valente, 
  266, Pinheiros, São Paulo/SP - CEP 05409-000
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  70.000,00
53.10.15.451.3022.9454  E632 - Instalação de Horta Comunitária em Terreno

Localizado na Rua Attílio Bartalini no Encontro com a 
  Rua Michele Príncipe, Cidade Nova Heliópolis.
  44905100.00.0  Obras e Instalações  100.000,00
84.10.10.301.3003.9294  E1007 - Compra de Mobiliário e Equipamentos para UBS

LAUZANE
  44905200.00.0  Equipamentos e Material Permanente  50.000,00
      3.816.267,81

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.562, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.920.098,80 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.920.098,80 

(dois milhões e novecentos e vinte mil e noventa e oito reais 
e oitenta centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.400.000,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  960.000,00
19.73.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.351,14
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
27.10.18.541.3005.6669  Educação Ambiental
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  242.500,00
63.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
74.10.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.247,66
      2.920.098,80

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.860.000,00
11.60.04.122.3024.8005  E2328 - Ações Voltadas a Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.247,66
11.60.04.122.3024.8012  E2416 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  42.500,00
74.10.27.813.3015.9360  E1024 - Realização de Eventos Durante o Ano de

2022
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.351,14
      2.920.098,80

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.563, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.000.000,00 

(seis milhões de reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
74.10.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.000.000,00
      6.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior
   6.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

 DECRETO Nº 61.564, DE 8 DE JULHO DE 2022

Regulamenta o Fundo de Abastecimento 
Alimentar de São Paulo – FAASP, criado 
pela Lei nº 17.819, de 29 de junho de 
2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Fundo de Abastecimento Alimentar de São Paulo – 

FAASP, de natureza contábil e vinculado à Secretaria Municipal 
dos Direitos Humanos e Cidadania, tem por finalidade o custeio 
da Política de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 2º O Fundo de Abastecimento Alimentar de São Paulo 
– FAASP poderá:

I - desenvolver e apoiar financeiramente programas e pro-
jetos que visem à produção e aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de limpeza, higiene pessoal e demais itens voltados à 
promoção da saúde e qualidade de vida da população, destina-
dos à oferta aos consumidores de baixo poder aquisitivo;

II - financiar o Programa Armazém Solidário, incluindo-se o 
pagamento pela prestação de serviços, a aquisição de material 
permanente, de consumo e de outros insumos, a construção, 
reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis e o de-
senvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações e serviços do 
referido Programa;

III - apoiar a logística de distribuição de bens recebidos 
em doação;

IV - custear as contratações ou as parcerias formalizadas, 
bem como auxílios e subvenções para o desenvolvimento dos 
programas realizados no âmbito da Política de Segurança Ali-
mentar e Nutricional;

V - custear benfeitorias necessárias aos equipamentos des-
tinados às ações de segurança alimentar e nutricional;

VI – apoiar o desenvolvimento de recursos humanos em 
saúde, no âmbito das políticas descritas na Lei nº 17.819, de 29 
de junho de 2022;

VII - financiar a implementação do Programa Reencontro, 
incluindo auxílios e subvenções;

VIII – custear o atendimento de despesas, de caráter ur-
gente e inadiável, necessárias à execução das ações e serviços 
específicos voltados ao desenvolvimento das políticas descritas 
na Lei nº 17.819, de 29 de 2022.

Art. 3º Constituem recursos do Fundo de Abastecimento 
Alimentar de São Paulo – FAASP:

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplemen-
tares a ele destinados;

II – transferências do Município;
III - doações, auxílios, subvenções, contribuições e trans-

ferências;
IV - participações em acordos e convênios firmados com 

entidades municipais, estaduais e federais;
V - receitas da comercialização de produtos nos Armazéns 

Solidários;
VI - rendimento decorrente da aplicação financeira dos 

saldos disponíveis do FAASP.
§ 1º Os recursos a que se referem os incisos II a VI do 

“caput” deste artigo serão depositados em conta bancária 
própria, em nome do FAASP, e serão movimentados pela Se-
cretaria Municipal da Fazenda, em atendimento às orientações 
do Comitê Executivo do fundo e das secretarias executoras das 
despesas do fundo.

§ 2º Os recursos a que se refere o inciso I do “caput” deste 
artigo serão movimentados com observância do princípio da 
unidade de caixa e tesouraria do Município.

Art. 4º O FAASP será administrado por um Comitê Executi-
vo, integrado pelos seguintes membros:

I – Secretária Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania, 
que o presidirá;

II – Chefe de Gabinete do Prefeito;
III –Secretário Geral de Ações Sociais e Segurança Alimen-

tar, da Secretaria do Governo Municipal
IV – Secretário Executivo de Abastecimento
V – Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
VI – Secretário Municipal da Fazenda
§ 1º A secretaria-geral do Comitê Executivo será exercida 

por servidor lotado na Secretaria Municipal dos Direitos Huma-
nos e Cidadania.

§ 2º Sempre que necessário, os membros indicados no 
“caput” deste artigo poderão designar representante para 
substituí-los.

Art. 5º No exercício da administração do FAASP, constituem 
atribuições do Comitê Executivo, dentre outras:

I – aprovar o plano de aplicação de recursos do FAASP;
II – deliberar quanto à aceitação de doações, legados, sub-

venções e contribuições de qualquer natureza;
III – acompanhar a utilização dos recursos do FAASP pelas 

unidades executoras;
IV – prestar contas à sociedade civil das atividades desen-

volvidas com recursos do FAASP.
Art. 6º O Comitê Executivo será auxiliado pelo Conselho de 

Administração do FAASP, órgão consultivo e de assessoramento, 
integrado por até 15 (quinze) membros, designados pelo Prefei-
to dentre cidadãos de notório saber e reputação ilibada.

§ 1º O Conselho de Administração do FAASP se reunirá 
semestralmente em caráter ordinário, ou, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo Comitê Executivo.

§ 2º A atuação dos conselheiros de administração constitui 
serviço público relevante, vedada sua remuneração.

§ 3º Caberá ao Secretário Geral de Ações Sociais e Segu-
rança Alimentar a presidência do Conselho de Administração 
do FAASP.

Art. 7º A Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e 
Cidadania poderá editar normas complementares para o fiel 
cumprimento deste decreto.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
SÔNIA FRANCINE GASPAR MARMO, Secretária Municipal 

de Direitos Humanos e Cidadania
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-
nicipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 
julho de 2022.

DECRETO Nº 61.565, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
143.984.013,43 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

143.984.013,43 (cento e quarenta e três milhões e novecentos 
e oitenta e quatro mil e treze reais e quarenta e três centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.658.560,00
20.10.26.785.3009.2098  Manutenção de Ciclovias, Ciclofaixas e Ciclorrotas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  52.849.017,98
34.10.08.243.3013.4328  Políticas, Programas e Ações Para Criança e Adolescente
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  486.442,40
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33903000.00.0  Material de Consumo  537.000,00
74.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  57.612,30
  33901400.00.0  Diárias - Civil  291.666,70
 33903000.00.0 Material de Consumo 14.000,00
 33903300.00.0 Passagens e Despesas com Locomoção 175.000,00
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 190.993,74
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 701.725,31
 44905200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00
74.10.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse 

do Município
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 53.425.534,70
87.10.26.572.3009.6841 Manutenção e Operação Semafórica
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.750.000,00
87.10.26.785.3009.1098  Ampliação, Reforma e Requalificação de Ciclovias, 

Ciclofaixas e Ciclorrotas
 44905100.00.0 Obras e Instalações 19.746.460,30
   143.984.013,43

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior
   143.984.013,43

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 11/2019

OFÍCIO ATL SEI Nº 066710865

REF.: OFÍCIO SGP-23 N° 591/2022
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 11/2019, de 
autoria dos Vereadores Camilo Cristófaro, Marcelo Messias e 
Rodrigo Goulart, aprovado em sessão de 7 de junho de 2022, 
que “Proíbe a cobrança de multa ou aplicação de qualquer 
penalidade pela perda ou extravio do comprovante fornecido 
pelos estacionamentos de veículos”.

Embora reconhecendo o mérito da iniciativa, o projeto de 
lei aprovado não possui condições de ser sancionado em sua 
integralidade, devendo ser vetado o art. 3º, na conformidade 
das razões a seguir explicitadas.

Com efeito, o artigo 3º da proposta determina a afixação 
em local visível, pelos estacionamentos abrangidos pela pro-
posta, de cópia da ementa da vindoura lei, medida que não 
se mostra razoável, afigurando-se mais eficiente oportunizar 
que cada estabelecimento preveja a forma mais conveniente e 
oportuna de divulgação do teor da futura norma.

Vale destacar que o artigo 81, “caput”, da Lei Orgânica 
do Município, o artigo 2º da Lei nº 17.607, de 20 de agosto 
de 2017 (conhecida como “Estatuto da Desburocratização”), 
e outros deixam certo que a Administração Pública Municipal 
obedecerá aos princípios da razoabilidade, da proporcionalida-
de e da eficiência, tudo à luz da Constituição Federal, sobretudo 
o seu artigo 37, “caput”, e da Constituição do Estado, especial-
mente o seu artigo 111.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar o arti-
go 3º da propositura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao 
reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 626/2021

OFÍCIO ATL SEI Nº 066709539

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 593/2022
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 626/2021, 
de autoria dos Vereadores Delegado Palumbo, Atílio Francisco, 
Camilo Cristófaro, Cris Monteiro, Dr. Sidney Cruz, Eli Corrêa, Ely 
Teruel, Fabio Riva, Faria de Sá, Felipe Becari, Fernando Holiday, 
Rinaldi Digilio, Rodrigo Goulart, Rute Costa e Thammy Miranda, 
aprovado em sessão de 07 de junho do corrente ano, que e 
altera a Lei nº 17.502, de 3 de novembro de 2020, que dispõe 
sobre política pública municipal para garantia, proteção e 
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e seus familiares.

Sem embargo do mérito da iniciativa, a proposta não reúne 
condições de ser convertida em lei na integralidade, na confor-
midade das razões a seguir explicitadas.

O artigo 1º do projeto de lei visa a dar nova redação ao § 
4º do artigo 1º da Lei Municipal nº 17.502/2020 para dispor, de 
forma expressa, que o uso da Carteira de Identidade, acrescida 
da informação sobre a condição de pessoa com transtorno do 
espectro autista, não prejudica a criação de uma Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no 
âmbito do Município de São Paulo.

Ocorre que o artigo 1º-A da Lei Municipal nº 17.502/2020, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 17.695, de 22 de ou-
tubro de 2021, já instituiu a Carteira de Identificação da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista Municipal, nos moldes do 
que dispõe o artigo 3º-A da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012.

Portanto, o projeto de lei em testilha ignorou a modifi-
cação legislativa ocorrida com o advento da Lei Municipal nº 
17.695/2021, o que inviabiliza sua sanção.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar o arti-
go 1º da propositura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao 
reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 58/19

OFÍCIO ATL SEI Nº 066742155

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 592/2022
Senhor Presidente,
Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 058/19, de 
autoria dos Vereadores Adilson Amadeu, Dr. Sidney Cruz, Eli 
Corrêa, Faria de Sá, Felipe Becari, Gilberto Nascimento, João 
Jorge, Marcelo Messias, Quito Formiga, Rinaldi Digilio e Rodrigo 
Goulart, aprovado em sessão de 7 de junho do corrente ano, 
que estabelece o reconhecimento do caráter educacional e 
formativo do Jiu Jitsu e permite a celebração de parcerias para 
sua instrução nos estabelecimentos da rede pública de ensino 
da Cidade de São Paulo, e dá outras providências.

Sem embargo do mérito da iniciativa, a proposta não reúne 
condições de ser convertida em lei, na conformidade das razões 
a seguir explicitadas.

O presente projeto de lei aprovado reconhece o caráter 
educacional e cria a obrigatoriedade do ensino de Jiu Jitsu. 
Ocorre que é necessário considerar a autonomia que as Unida-
des Educacionais da Rede têm na construção de seus projetos 
político - pedagógicos. Isso porque, acaba ferindo a legislação 
vigente, uma vez que a Lei de Diretrizes e Bases estabelece ges-
tão democrática e autonomia no desenvolvimento do Projeto 
Político – Pedagógico (arts. 3°, 14 e 15 da Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996).

Nessa esteira, as orientações e objetivos essenciais do 
Currículo da Cidade visam ao desenvolvimento integral dos 
estudantes, ao fortalecimento das políticas de equidade e de 
educação inclusiva, no sentido de formar cidadãos éticos, res-
ponsáveis e solidários. Além disso, tal currículo já contempla o 
Eixo Temático Lutas no decorrer de todo o ensino fundamental, 
não se restringindo a um tipo em particular.

Noutro giro, importante destacar o Princípio da Separação 
dos Poderes, insculpido no artigo 6º, “caput”, da Lei Orgânica e 
o respeito às competências privativas do Poder Executivo.

Desta feita, por observância do artigo 69, inciso II, da Lei 
Orgânica, compete privativamente ao Prefeito exercer a direção 
da administração municipal, com os Secretários Municipais, os 
Subprefeitos e demais auxiliares.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar a pro-
positura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 390/2007

OFÍCIO ATL SEI Nº 066712025

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 590/2022
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 390/2007, de 
autoria do Excelentíssimo Vereador Eliseu Gabriel, aprovado em 
sessão de 07 de junho do corrente ano, que institui o Concurso 
Anual de Redação, Poesia e Pintura sobre o Meio Ambiente.

Sem embargo do mérito da iniciativa, a proposta não reúne 
condições de ser convertida em lei, na conformidade das razões 
a seguir explicitadas.

Como visto, o projeto visa a criar um certame periódico que 
envolve direta ou indiretamente as Secretarias Municipais da 
Educação e da Cultura, cuja comissão julgadora seria composta 
por agentes públicos municipais.

Em sentido contrário à pretensão em tela, o artigo 37, 
§2º, inciso IV, da Lei Orgânica desta Cidade, prevê que são de 
iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre 
organização administrativa.

Ademais, o artigo 69, inciso XVI, da mesma Lei, impõe que 
compete privativamente ao Prefeito propor à Câmara Muni-
cipal projetos de leis sobre criação, alteração das Secretarias 
Municipais e Subprefeituras, inclusive sobre suas estruturas e 
atribuições.

Inobstante, o Poder Legislativo não pode determinar prazo 
para a regulamentação da lei, por força do princípio da separa-
ção dos Poderes, insculpido no artigo 6º, caput, da Lei Orgânica.

Cumpre observar que o poder regulamentar decorre do 
poder normativo, e consiste na competência atribuída aos 
Chefes de Poder Executivo para que editem normas gerais e 
abstratas destinadas a detalhar leis, possibilitando as suas fieis 
execuções.

Por fim, é medida de rigor salientar que, por observância 
do artigo 69, inciso II, da multicitada Lei Orgânica, compete 
privativamente ao Prefeito exercer a direção da administração 
municipal, com os Secretários Municipais, os Subprefeitos e 
demais auxiliares.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar a pro-
positura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 566/21

OFÍCIO ATL SEI Nº 066708672

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 597/2022
Senhor Presidente,
Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei n.º 566/21, de au-
toria das Vereadoras Erika Hilton, Elaine do Quilombo Periférico 
e Luana Alves, aprovado em sessão de 7 de junho do corrente 
ano, que denomina Rua Xica Manicongo o logradouro público 
inominado localizado entre a Rua Rodrigues e a Rua Um, no 


